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Re�ficação de Portaria

 

                O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e 

ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, considerando:

                       - o teor do O=cio OFICIO 7/2019 - GBI-DAP/GBI-DG/RET/IFBAIANO.

                        RESOLVE:

                Art. 1º – Re�ficar a Portaria 78/2019 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de outubro de 2019, que compõe comissão 

responsável pela  contratação de empresa Outsourcing para este Campus, conforme errata a seguir: 

ONDE SE LÊ: 

Alana Donato Teixeira
 Analista de Tecnologia da 

Informação
1107718  Presidente

LEIA-SE: 

Lázaro de Souza 

Silva

Técnico da Tecnologia da

Informação
3046553 Presidente

            Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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